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VETO TOTAL AO Projeto de lei nº 298, de 2010

Mensagem nº 90/2010, do Sr. Governador do Estado
São Paulo, 14 de setembro de 2010

Senhor Presidente

Tenho a honra de transmitir a Vossa Excelência, nos termos do artigo 28, § 1º, combinado com o artigo 47, inciso IV, da Constituição do Estado, as razões de veto ao Projeto de lei nº 298, de 2010, aprovado por essa nobre Assembleia, conforme Autógrafo nº 29.134.

A propositura, de origem parlamentar, objetiva denominar “Hirant Sanazar” o complexo anel viário situado no km 31,950 da Rodovia Presidente Castello Branco – SP 280, acesso a Jandira, Itapevi e Aldeia da Serra. 

Sem embargo dos reconhecidos méritos da pessoa que se pretende homenagear, vejo-me injungido a vetar a proposta, que não reúne condições de prosperar, na medida em que não inova o ordenamento jurídico, adstringindo-se a repisar disciplina legal existente.

De fato, ao examinar o assunto, a Secretaria dos Transportes manifestou-se contrariamente à medida, na esteira de parecer técnico expedido pelo Departamento de Estradas de Rodagem – DER, por já ter, o aludido complexo, a mesma designação alvitrada pela proposição, atribuída pela Lei nº 11.957, de 10 de junho de 2005.

Fundamentado, nesses termos, o veto que oponho ao Projeto de lei nº 298, de 2010, reitero a Vossa Excelência os protestos de minha alta consideração.

Alberto Godman

GOVERNADOR DO ESTADO

A Sua Excelência o Senhor Deputado Barros Munhoz, Presidente da Assembleia Legislativa do Estado.
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